
PROJETO DE LEI Nº 24/2025

EMENTA: Nomeia de Raimundo Luna de Carvalho, 
travessa localizada no bairro Nossa Senhora 
Aparecida e dá outras providências.

A Vereadora MARIA DE FATIMA PINTO SARAIVA  no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da Câmara Municipal e pela 
Lei Orgânica do Município de Exu - PE, propõe à Mesa Diretora e aos nobres 
parlamentares a aprovação do PROJETO DE LEI Nº 24/2025.

Art. 1º - Fica denominado de Raimundo Luna de Carvalho a travessa localizada no 
Bairro Nossa Senhora Aparecida com inicio a Rua 31 de Março, paralela a Rua Santa 
Clara;

Art. 2º -  Fica o chefe do Poder Executivo Municipal de Exu, responsável pela 
publicação e envio de cópias desta Lei aos órgãos públicos de interesse, o devido 
cadastramento da denominada rua nos correios, bem como providenciar a 
identificação e fixação de placa denominativa em local apropriado;

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação; 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Exu - PE, 29 de julho de 2025.

MARIA DE FATIMA PINTO SARAIVA ( FAFA SARAIVA )
- Vereadora -
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PROJETO DE LEI Nº 24/2025
JUSTIFICATIVA

Raimundo Luna de Carvalho (Raimundo Flandeiro), filho de Antonia Felismina 
de Carvalho e Roldino Luna de Carvalho, nasceu em 18 de outubro de 1924, no 
município de Exu- PE. Casou- se com Raimunda Gomes de Carvalho (dona Santa) 
com quem teve 11 filho, 4 deste in memória. Residiu à Avenida Raimundo Canuto 
durante longos anos, onde também era seu endereço de trabalho. Trabalhava 
artesanalmente com funileiro, fazendo peças onde a matéria prima principal era o 
zinco e flander, dai ficou popularmente conhecido como "Raimundo Flandeiro". 
Trabalhava com afinco, dedicação e sem distinção para todos os seus clientes, 
desde pessoas simples, como ele mesmo, até o filho mais ilustre desta cidade, Luiz 
Gonzaga.

Chefe de família e profissional exemplar, também fazia parte de grupos da 
Igreja com o Apostolado da Oração e a Ordem Terceira Franciscana, o que ajudou a 
formar sua integridade como cidadão deste município.

o Sr. Raimundo Flandeiro era um homem honrado, dotado de um caráter 
ilibado e de grandes virtudes que, sempre primou pela boa convivência, pelos 
princípios ético e morais e pelo respeito ao próximo, qualidades que pontuaram 
sua trajetória de vida terrena. 

Assim, as gerações futuras poderão conhecer um pouco da história dos seus 
antepassados, primando pela preservação da memória e do legado daqueles que 
deixaram registrados nos anais desta terra, ações benéficas em favor do seu povo.

Exu - PE, 29 de julho de 2025.

MARIA DE FATIMA PINTO SARAIVA ( FAFA SARAIVA )
- Vereadora -
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